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Notificação de Partida Suspeita 

 

São José de Ribamar vs. Cordino EC 
Brasil / Campeonato Maranhense, Série A 
 

18/01/2023 15:45 
Resultado: 3:5 (PT 1:3) 
 
 
 
 
 

 Há evidências claras e incontestáveis oriundas dos mercados de apostas fornecendo 

embasamento para a conclusão de que o curso ou o resultado desta partida foi 

influenciado ou manipulado ilegalmente com o intuito de auferição de ganhos patrimoniais 

ilícitos. O lastro probatório fornece provas de que os apostadores mantinham 

conhecimento prévio de que ao menos seis gols seriam marcados na partida. 
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São José de Ribamar vs. Cordino EC 
Brasil / Campeonato Maranhense, Série A 

18/01/2023 15:45 
Resultado: 3:5 (PT 1:3) 

Avaliação 

Há evidências claras e incontestáveis oriundas dos mercados de apostas 
fornecendo embasamento para a conclusão de que o curso ou o resultado 
desta partida foi influenciado ou manipulado ilegalmente com o intuito de 
auferição de ganhos patrimoniais ilícitos. O lastro probatório fornece 
provas de que os apostadores mantinham conhecimento prévio de que ao 
menos seis gols seriam marcados na partida. 

 
Síntese das evidências 

 
1. Apostas suspeitas ao vivo em favor de que ao menos seis gols seriam marcados 

surgiram aproximadamente após 65 minutos de partida (1:3) se mantendo manifestas 
nos mercados até que o quinto gol da partida fosse marcado no minuto 73 de jogo (1:4). 
Posteriormente, por volta dos 86 minutos de jogo (1:4), emergiram então novamente 
apostas suspeitas em favor de que ao menos seis gols seriam marcados, estando esta 
preferência de apostas pronunciada nos mercados até que o sexto gol fosse marcado 
no minuto 89 de jogo (2:4). Os padrões de apostas foram contrários às expectativas 
lógicas, e não havia explicação legítima para eles com base nos acontecimentos em 
campo de jogo, uma vez que as ações de jogo durante o período em que a atividade de 
apostas suspeitas esteve manifesta não são capazes de justificar a pujança dos 
movimentos observada nos mercados. Portanto, só é possível concluir que os 
apostadores detinham conhecimento prévio de que ao menos seis gols seriam 
marcados na partida. 
 

2. Observar preferências de tamanha magnitude manifestas no mercado de Totais nos 
estágios finais da partida é altamente preocupante do prisma da integridade. Com o 
decorrer do tempo regulamentar de jogo, é de presunção lógica que as cotações em 
favor da marcação de mais gols haveriam de subir, vez que há crescentes restrições de 
tempo para que os gols remanescentes venham a ser marcados. Na partida em análise 
por este documento, o que foi observado contraria as expectativas lógicas de como um 
mercado saudável deveria transacionar. As expectativas e cotações que davam suporte 
a marcação de ao menos seis gols delimitam confiança absoluta dos apostadores de 
que ao menos seis gols seriam marcados. 
 

3. A análise das ações de jogo em muito excedem o que fora observado nos mercados. 
Dentro do recorte temporal no qual a preferência suspeita objeto deste documento 
esteve pronunciada nos mercados, o jogo se encontrava congestionado em demasia. 
Ambas as equipes tinham dificuldades de passe e para criação de chances. Prova disso 
é encontrada no fato de que houve apenas um remate à baliza quando as apostas 
suspeitas adentraram o mercado. Em adição ao que fora exposto, é imperativo salientar 
que havia chuva no recorte temporal de jogo analisado neste relatório. Em condições de 
chuva, a qualidade de passes e criação de jogadas diminui consideravelmente, o que 
não deveria encorajar apostas pela marcação de mais gols. 
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4. Incidentes de jogo irregulares foram observados em campo durante esta partida1. Por 

exemplo, no minuto 16 de jogo (0:0), o goleiro da equipe do Cordino EC Robson Borges 
da Silva demonstrou reação letárgica a um chute de lona distância no que viria a ser o 
primeiro gol da partida (1:0). No minuto 22 de jogo (1:1) o zagueiro Rennan Moura do 
Nascimento da equipe do São José de Ribamar fora vencido em uma jogada na qual 
ele poderia ter realizado uma melhor intervenção, afastando o perigo. O terceiro gol da 
partida fora marcado naquela jogada (1:2). No minuto 37 de partida, o goleiro da equipe 
do São José de Ribamar, Laerte Wanderley Maranhao Silva, demonstrou reação 
letárgica a um chute de lona distância no que viria a ser o quarto gol da partida (1:3).   
 

5. No minuto de jogo (1:4), o defensor do Cordino EC, Gilmar Rodrigues de Alcantara, 
cometeu erro de passe na saída de bola, perdendo a posse de bola no que viria a ser o 
sexto gol do jogo (2:4). Gilmar ainda viria a contestar um ataque adversário de maneira 
deficiente nos acréscimos do segundo tempo logo após a jogada supramencionada, 
com o Cordino EC concedendo mais um gol em sequência, o sétimo da partida (3:4). 
Ainda nos acréscimos do segundo tempo (3:4), o goleiro do São José de Ribamar 
Laerte Wanderley cometeu pênalti em jogada de contra ataque, no que eventualmente 
viria a ser o oitavo gol do jogo. 
 

6. É imperativo salientar que a equipe do São José de Ribamar já fora implicada em uma 
partida escalada nessa competição, somente uma semana antes do jogo em análise 
por este documento. No atual plantel de atletas da equipe do São José de Ribamar há 
jogadores que atuaram em partidas escaladas nas quais o time em que defendiam fora 
implicado como responsável pela manipulação do jogo. 
 

7. Faz-se necessário ainda mencionar que desde os mercados pré-jogo, já eram 
monitorados movimentações suspeitas no mercado de Totais, onde havia suporte para 
placares finais com quantidade elástica de gols marcados, em contradição à forma 
recente e notícias das equipes. Um membro da rede de exchange da Sportradar relatou 
aos Serviços de Integridade que recebeu movimentação suspeita na sua plataforma, 
tendo como alvo a marcação de ao menos quatro e cinco gols nesta partida. As 
movimentações em favor de tais desfechos foram de tamanha irregularidade que o 
membro decidiu pela remoção da oferta para o jogo. O caráter contínuo e suspeito 
monitorado para o mercado de Totais durante as ofertas pré-jogo e ao vivo, bem como 
em múltiplas plataformas de maneira específica para a marcação de uma alta 
quantidade de gols fornece robusta comprovação de que o mercado de Totais para esta 
partida fora alvo de manipulação. 

 
8. Os padrões de apostas e o lastro probatório de suporte não permitem delimitar 

com precisão quem foi responsável na manipulação do resultado desta partida. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 https://www.youtube.com/watch?v=bJuc5INeAwc 
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